
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43207896211 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

PORTO ALEGRE

21 Janeiro 2022

Nº FCN/REMP

RSP2200174902

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

 

CNPJ 23.866.426/0001-28 

NIRE 43.207.896.211 

  

 

4ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

 

ISIS SOUZA BARCELLOS, brasileira, natural de Porto Alegre/RS, nascida em 09/09/1989, solteira, 

maior, pedagoga, portadora da Carteira de Identidade nº 4086369545 expedida pela SSP/IGP/DI/RS, 

inscrita no CPF sob nº 839.651.570-00, residente e domiciliada na Rua Costa Rica nº 17, apto. 306, 

bairro Jardim Lindóia, CEP 91050-210, Porto Alegre/RS; 

 

ANA CLAUDIA SCALZILLI, brasileira, natural de Lages/SC, nascida em 01/01/1988, casada sob 

regime de comunhão parcial de bens, pedagoga, portadora da Carteira de Identidade nº 2092960521, 

expedida pela SSP/IGP/SI/RS, inscrita no CPF sob nº 021.354.230-76, residente e domiciliada à Rua 

Jari, nº 359, apto. 1.603A, bairro Passo da Areia, CEP 91350-170, Porto Alegre/RS; 

 

STEPHANIA MOSCHEN SCHAEFER, brasileira, natural de Novo Hamburgo/RS, nascida em 

09/10/1987, casada sob regime de comunhão parcial de bens, farmacêutica, portadora da Carteiro de 

Identidade nº 6083430551, expedida pela SJS/II/RS, inscrita no CPF nº 013.475.590-19, residente e 

domiciliada à Rua Dr. Eduardo Chartier, nº 585, apto. 1.106, bairro Passo da Areia, CEP 90520-100, 

Porto Alegre/RS. 

 

Atuais sócias da sociedade empresária limitada “HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.”, estabelecida à Rua José Pedro Boéssio, 114, bairro 

Humaitá, CEP 90250-050, Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob nº 23.866.426/0001-28, com Contrato 

Social arquivado na Junta Comercial. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul sob NIRE 

43.207.896.211, em 17/12/2015,  resolvem,  de comum acordo, na melhor forma de direito, Alterar e 

Consolidar seu Contrato Social, como segue: 

 

DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 

 

A sociedade altera seu objeto social para o Comércio atacadista de medicamentos e drogas de 

uso humano (CNAE 4644.-3/01), Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico e hospitalar (CNAE 4645-1/01), Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

(CNAE 4646-0/01), Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (cnae 

4649-4/08), bem como o aluguel de máquinas e equipamentos industriais e comerciais (CNAE 7739-

0/99). 

 

CONSOLIDAÇÃO  

 

Após a alteração efetuada, as sócias resolvem Consolidar a cláusula, objeto da alteração, bem 

como adequar a redação deste instrumento a legislação vigente, sem modificar substancialmente o seu 

conteúdo, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
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CONTRATO SOCIAL 

 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., utiliza o nome fantasia de HOSPBOX, sendo estabelecida 

na Rua José Pedro Boéssio, 114, bairro Humaitá, CEP 90250-050, Porto Alegre/RS. 

 

Cláusula Segunda – O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 

(cinquenta mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado 

em moeda corrente nacional, estando distribuído da seguinte forma: 

 
ISIS SOUZA BARCELLOS                                                detém 20.000  cotas R$          20.000,00       40% 

ANA CLAUDIA SCALZILLI                                             detém 20.000           cotas  R$          20.000,00       40% 

STEPHANIA MOSCHEN SCHAEFER                            detém 10.000 cotas R$          10.000,00       20% 

TOTAL 50.000 cotas R$          50.000,00 100% 

 

Cláusula Terceira – O objeto social é o Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

(CNAE 4644.-3/01), Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico e 

hospitalar (CNAE 4645-1/01), Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 

4646-0/01), Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (CNAE 

4649-4/08), bem como o aluguel de máquinas e equipamentos industriais e comerciais (CNAE 7739-

0/99). 

 

Cláusula Quarta – A sociedade iniciou suas atividades em 17/12/2015 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

 

Cláusula Quinta – As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a (s) sócia(s) ou 

a terceiros sem o consentimento das outras sócias, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente. 

 

Parágrafo Primeiro – A sócia cuja cota tenha sido liquidada por iniciativa de credor será excluída da 

sociedade, procedendo-se à redução do capital se as sócias não suprirem o valor da cota. 

 

Parágrafo Segundo – O cônjuge da sócia que se separou judicialmente, não pode exigir desde logo a 

parte que lhe couber na cota social, mas concorrer à divisão periódica dos lucros, até que se liquide a 

sociedade. A quota liquidada será com base na situação patrimonial da empresa à época do divórcio, 

respeitando o prazo de pagamento previsto no Parágrafo Primeiro da Cláusula Décima Segunda. 
 

Cláusula Sexta – A responsabilidade das sócias é restrita ao valor de suas cotas, mas todas respondem 

solidariamente pela integralização do capital social, na forma do art. 1052 da Lei 10.406/02. Cada cota 

é indivisível e confere a sua titular o direito a um voto nas deliberações sociais. 
 

Parágrafo Único: As deliberações da sociedade serão decididas por 75% (setenta e cinco por cento) do 

capital votante. 

 

Cláusula Sétima – A administração da sociedade será exercida, em conjunto ou isoladamente, pelas 

sócias ISIS SOUZA BARCELLOS, ANA CLAUDIA SCALZILLI e STEPHANIA MOSCHEN 

SCHAEFER, já qualificadas, podendo estas representar a sociedade judicial ou extrajudicialmente, 

ativa ou passivamente, bem como praticar atos cíveis e mercantis respeitadas às disposições legais e, 

ademais, as limitações impostas neste contrato social, sendo, também, vedado o uso empresarial em 

assuntos alheios aos interesses da sociedade, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer das 

cotistas ou de terceiros. 
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Parágrafo Único: Para toda e qualquer operação financeira que não ultrapasse o valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), a administração da sociedade poderá ser exercida isoladamente pela sócia ISIS 

SOUZA BARCELLOS, já qualificada; operações que excedam este valor, deverão ser deliberadas e 

consentidas por todas as administradoras da sociedade. 

 

Cláusula Oitava – Anualmente, no dia 31 de dezembro, as administradoras prestarão contas justificadas 

de sua administração, procedendo à elaboração do balanço patrimonial e do resultado económico. 
 

Cláusula Nona – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, as sócias deliberarão sobre 

as contas e o resultado econômico, designando administradores quando for o caso. 
 

Parágrafo Único: Na deliberação que aprovar as contas e o resultado econômico deverão as sócias, 

ainda, deliberar sobre: 
 

I -  Se, havendo lucros, se estes serão distribuídos ou permanecerão na sociedade; 

II - O montante de lucro a ser distribuído proporcionalmente a participarão de cada sócia; 

III -O montante do lucro a ser destinado as reservas da sociedade; 

IV-O montante do lucro a ser destinado à bonificação dos diretores pelo cumprimento das metas 

estabelecidas; 

V - As metas a serem cumpridas pelas diretoras no próximo exercício social. 
 

Cláusula Décima – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinada por todas as sócias. 

 

Cláusula Décima Primeira – As sócias poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a   título 

de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

Cláusula Décima Segunda – Falecendo ou interditada qualquer sócia, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 

ou da(s) sócia(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço patrimonial levantado por 

profissional legalmente habilitado para tal situação. 
 

Parágrafo Primeiro - A cota liquidada será paga em dinheiro, em até 5 (cinco) prestações iguais e 

sucessivas, sendo a primeira em até 180 (cento e oitenta) dias da data da resolução. 
 

Parágrafo Segundo - O mesmo procedimento será adotado quando a sociedade se resolver em relação 

a qualquer sócia. 
 

Cláusula Décima Terceira – As administradoras declaram, sob as penas da Lei, de que não estão 

impedidas de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

Cláusula Décima Quarta – Fica eleito o foro de Porto Alegre/RS para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

Cláusula Décima Quinta – A sociedade é regida, supletivamente, pelas regras da Lei 6.404/76 (Lei das 

Sociedades por Ações), naquilo que lhe for compatível. 
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E, por estarem justas e contratadas entre si, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via 

única, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Porto Alegre/RS, 17 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

ISIS SOUZA BARCELLOS 

 

 

 

 

ANA CLAUDIA SCALZILLI 

 

 

 

 

STEPHANIA MOSCHEN SCHAEFER 

 

 

 

 

 
Testemunhas: 
 

 

 

LISIANE CUNHA KRAUSE NEWTON AUGUSTO MELLO DE OLIVEIRA 

CI 7054609701 –SSP/RS    CPF 949.746.160-72 CI 1075960938 –SSP/RS    CPF 804.499.130-15 
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número do protocolo 22/021.408-5.
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encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8143446, em 11/02/2022. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Luís Valter Meirelles Barbosa.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
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Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo
22/021.408-5 e o código de segurança 583V Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/02/2022 por Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 9/10



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. sexta-feira, 11 de fevereiro de 2022
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